LEI MUNICIPAL  Nº 1481/21, 22 de setembro de 2021.

Cria o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social de Sagrada Família - CMHIS e o Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social de Sagrada Família – FMHIS e dá outras providências.

.
		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:
LEI
Art. 1º -  Fica criado o Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social - CMHIS -, de caráter consultivo, fiscalizador e deliberativo, com a função de acompanhar, fiscalizar e decidir sobre a Política Habitacional de Sagrada Família, assim como de todos os programas e projetos a ela relacionados, consoante Lei Federal n. 11.124/2005, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS, e cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Sagrada Família - FMHIS.
Parágrafo Único. O CMHIS fica vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Habitação e Meio Ambiente, para fins administrativos, sem prejuízo de sua autonomia para o cumprimento de suas funções e atribuições.
	
	Art. 2º -  Compete ao CMHIS:
I - 	Analisar a Política Municipal de Habitação, a ser proposta pela Secretaria Municipal de Assistência Social e sugerir as diretrizes, estratégias e instrumentos, bem como as prioridades para o seu cumprimento, em especial na área de habitação de interesse social;
	II - Analisar os programas de alocação de recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e sugerir as normas relativas a sua operacionalização;
	III  - Opinar quanto as condições gerais referentes a limites, contrapartidas, prazos, atualização monetária, juros, seguros obrigatórios e os requisitos necessários à obtenção de empréstimo e financiamento com recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;
	IV  - Apresentar a política de subsídios do Programa Municipal de Habitação;
	V   - Opinar quanto as garantias a serem exigidas dos tomadores de empréstimos, de forma a assegurar a liquidez dos pagamentos, bem como sugerir quem será o detentor do risco de crédito e suas responsabilidades perante o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;
	VI  - Sugerir as condições de atuação do Agente Financeiro Municipal , em conformidade com o estabelecido no Programa Municipal de Habitação;
	VII - Sugerir as normas para registro e controle das operações com recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;


	VIII - Estimular o desenvolvimento de programas de pesquisa e assistência, voltados à melhoria da qualidade e à redução de custos das unidades habitacionais;
	IX  - Dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares relativas ao Programa Municipal de Habitação nas matérias de sua competência;
	X   - Elaborar o seu Regimento Interno;
	XI - Apoiar as iniciativas de regularização fundiária urbana, individuais ou coletivas, que tenham como fim áreas habitadas por população de baixa renda;
	XII – Dar ampla publicidade das formas e critérios de acesso aos programas, modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados identificados pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos financiamentos concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade; 
	XIII – Promover audiências públicas e conferências representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas habitacionais.
	Parágrafo Único. Para o cumprimento do disposto no inciso II deste artigo a Secretaria Municipal da Fazenda deverá comunicar, no final de cada exercício, o orçamento do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social para o exercício seguinte.
	Art. 3º - Nos programas habitacionais executados em conjunto com a União ou o Estado, ou por delegação destes, assim como no caso de recursos financeiros federais ou estaduais, competirá, ainda, ao Conselho Municipal de Habitação:
	I - Sugerir as áreas prioritárias para as alocações, no Município, dos recursos oriundos de fontes federais ou estaduais de financiamento;
	II - Verificar o enquadramento dos pleitos de financiamentos de projetos nos pré-requisitos do Programa Municipal de Habitação;
	III - Hierarquizar os pleitos enquadrados.
	Art. 4º - O Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social - CMHIS - terá a seguinte composição:
	I  - Do Município:
	a) 02 (dois) representante(s) da Secretaria Municipal de Assistência Social, um titular e um suplente;
[bookmark: _Hlk64031022]	b) 02 (dois) representante(s) da Secretaria Municipal de Saúde, um titular e um suplente;
	c) 02 (dois) representante(s) da Secretaria Municipal de Educação, um titular e um suplente;
	d) 02 (dois) representante(s) da Secretaria Municipal de Administração, um titular e um suplente;
	e) 02 (dois) representante(s) da Secretaria Municipal de Obras, um titular e um suplente;
	f) 02 (dois) representante(s) da Câmara Municipal de Vereadores, um titular e um suplente.
	II  - Da Sociedade Civil:
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	a) 02 (dois) representante(s) da Escola Estadual de Ensino Médio Olímpio Garibaldi Villarinho, um titular e um suplente;
	b) 02 (dois) representante(s) da Igreja Evangélica Assembleia de Deus, um titular e um suplente;
	c) 02 (dois) representante(s) da Comunidade Católica Nossa Senhora das Graças, um titular e um suplente;
	d) 02 (dois) representante(s) da Associação das Pessoas com Deficiência de Sagrada Família Silvana Martinelli Zanon/ADSS, um titular e um suplente;
	e) 02 (dois) representante(s) da Brigada Militar, um titular e um suplente;
	f) 02 (dois) representante(s) dos usuários dos programas assistenciais, um titular e um suplente.
	§ 1º O Presidente do Conselho Municipal de Habitação será escolhido pelo Prefeito dentre os membros arrolados no inciso I deste artigo.
	§ 2º Os representantes e respectivos suplentes serão indicados:
	I   - Pelo Prefeito Municipal, no caso dos representantes das Secretarias Municipais.
	II   - Pelas entidades respectivas, nos demais casos.
	§ 3º Os conselheiros e respectivos suplentes terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução.
	Art. 5º - As decisões do Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social - CMHIS  serão tomadas por maioria simples de votos de seus conselheiros, com a presença, no mínimo, da maioria absoluta de seus membros.
	Parágrafo Único. O voto do Presidente somente será exigido em caso de empate.
	Art. 6º A função de Conselheiro do CMHIS é gratuita e considerada serviço público relevante prestado à comunidade.
	Art. 7º Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo, no que couber.
	Art. 8º Os orçamentos anuais consignarão dotações específicas destinadas ao CMHIS.
	Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sagrada Família/RS, 22 de setembro de 2021.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se	

________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração



PROJETO DE LEI N.º 038/21, de 17 de setembro de 2021.

J U S T I F I C A T I V A

			  Senhora Presidente,
		
			  Senhores (as) Vereadores (as):


O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “Cria o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social de Sagrada Família - CMHIS e o Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social de Sagrada Família – FMHIS e dá outras providências.
Assim, considerando a moradia como um direito social estabelecido no art. 6º da Constituição Federal da República de 1988;
Considerando o estabelecido no inciso IX, do art. 23, da Constituição Federal da República de 1988, sobre a competência dos Municípios na promoção de programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
Considerando o estabelecido no inciso I, do art. 30, da Constituição Federal da República de 1998, sobre a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local; 
Considerando o inciso IX, do art.167, da Constituição Federal da República de 1988 que estabelece a necessidade de autorização legislativa para a criação de fundos especiais;  
Considerando os artigos 71 a 74 da Lei n° 4320, de 17 de março de 1964, sobre fundos especiais; 
Considerando a necessidade de implantar mecanismos que garantam a gestão democrática da cidade e instrumentos da política urbana nos termos do Estatuto da Cidade -  Lei Federal n° 10.257 de 10 de julho de 2001;
Considerando a Lei Federal n° 11.142, de 16 de junho de 2005, que instituiu o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social e criou o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social;
Considerando a necessidade de integrar a política habitacional à política urbana, o Município de Sagrada Família vem construindo, através da ação do governo Municipal, uma política habitacional de forma que se atenda aos preceitos constitucionais e responda objetivamente à problemática habitacional local impõe a escolha de eixos estratégicos para a discussão com a sociedade civil que revele a complexidade que envolve a temática da habitação. Estas estratégias devem respeitar, necessariamente, um viés político guiado pela democracia participativa e socioeconômica pautado pelo enfoque na população de baixa renda, não mais restrito ao aspecto financeiro e ao direito da propriedade, porém articulado como Política de Estado.






Por fim, considerando a necessidade de criação do Conselho Municipal de Habitação para o recebimento de incentivos e verbas de programas federais e estaduais para a Habitação, que exigem a existência do C00onselho e do Fundo para aprovação dos projetos, bem como pela existência de programa em andamento, onde a Secretaria de Assistência Social está buscando verbas para construção de banheiros para famílias de baixa renda, onde é exigida a existência do Conselho, é que estamos encaminhando a presente proposta de Projeto de Lei, que seguramente será aprovado pelos  ilustres vereadores diante a importância para a população de baixa renda do município.


Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 17 de setembro de 2021.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

